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Solução de Consulta  nº  181 - Cosit 

Data 28 de setembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO 
HUMANA. BASE DE CÁLCULO. PERCENTUAL APLICÁVEL 
SOBRE A RECEITA BRUTA. 

Desde 1º de janeiro de 2009, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) 
para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro 
presumido, às receitas dos serviços hospitalares de vacinação desde que o 
estabelecimento execute as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da 
Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa e cumpra as 
exigências estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º da IN RFB nº 1.700, de 
2017. 

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
MEDICAMENTOSA SEM INTERNAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
PERCENTUAL APLICÁVEL SOBRE A RECEITA BRUTA. 

Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para apuração da 
base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro presumido, às receitas 
dos serviços de administração medicamentosa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, § 1º, III, “a”, e § 
2º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, II; 
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §1º, IV, “h” e § 1º, II, 
“a”, e §§ 3º e 4º, e art. 34, caput e §1º, I. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO L ÍQUIDO - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E 
IMUNIZAÇÃO HUMANA. BASE DE CÁLCULO. PERCENTUAL 
APLICÁVEL SOBRE A RECEITA BRUTA. 

Desde 1º de janeiro de 2009, aplica-se o percentual de 12% (doze por 
cento) para apuração da base de cálculo da CSLL, pela sistemática do 
lucro presumido, às receitas dos serviços hospitalares de vacinação desde 
que o estabelecimento execute as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 
da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa e cumpra 
as exigências estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º da IN RFB nº 1.700, de 
2017. 
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RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
MEDICAMENTOSA SEM INTERNAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
PERCENTUAL APLICÁVEL SOBRE A RECEITA BRUTA. 

Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para apuração da 
base de cálculo do CSLL, pela sistemática do lucro presumido, às receitas 
dos serviços de administração medicamentosa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, § 1º, III, “a”, e § 
2º, e art. 20, caput, § 2º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 
30, 31 e 38, II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §1º, 
IV, “h” e § 1º, II, “a”, e §§ 3º e 4º, e art. 34, caput e §1º, I. 

 

 

Relatório 

1. O Interessado formula consulta sobre percentuais de presunção para 
apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), resumida a seguir: 

1.1. O Consulente afirma ser sociedade empresária no ramo de 
serviços de aplicação de vacinas e de administração medicamentosa sem 
internação; 

1.2. Diz possuir cinco funcionários registrados, entre enfermeiros, 
técnicos de enfermagem e outros, o que provaria que a empresa não é um 
simples consultório; 

1.3. Informa que mantém contrato com empresa de ambulância para 
remoção de pacientes e com empresa especializada em retirada de material 
hospitalar; 

1.4. Acrescenta estar inscrita no Conselho Regional de Medicina e 
possuir alvará de funcionamento expedido pela prefeitura; 

1.5. Sustenta que a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15 
§1º, III, “a” teria deixado claro que o Consulente faz jus aos percentuais 
reduzidos de presunção; 

1.6. Transcreve diversas ementas de soluções de consulta e uma 
ementa de agravo de instrumento sem concatená-las com sua 
argumentação; 

2. Ao final, questiona se faz jus ao benefício dos percentuais reduzidos de 8% 
e 12%, respectivamente, de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL pelo lucro 
presumido. 
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Fundamentos 

3. A consulente afirma que “todas as atividades da empresa” consistem 
nestas duas: 

 a) prestação de “serviços médicos especializados para administração 
medicamentosa sem internação, com depósito de medicamentos para uso próprio da 
sociedade”; e  

 b) prestação de “serviços médicos de aplicação de vacinas e substâncias 
imunizadoras de qualquer natureza, com depósito das mesmas para uso da sociedade”. 

4. A base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) 
devido pelas empresas optantes pelo lucro presumido é determinada pela soma das seguintes 
parcelas (art. 25, incisos I e II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996): 

 a) o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração (trimestre); 

 b) os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 
aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo item anterior e demais valores determinados na legislação, auferidos nesse 
mesmo período. 

5. No que concerne à base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) devida pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, o art. 
29, incisos I e II, da Lei nº 9.430, de 1996, estabelece que ela corresponderá à soma, no período 
de apuração (trimestre): 

 a) dos valores de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995; e 

b) dos ganhos de capital, rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 
aplicações financeiras, demais receitas e resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos no período. 

6. Transcrevo os mencionados dispositivos da Lei nº 9.249, de 1995, na parte 
que interessa ao exame da questão:  

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida 
mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da 
Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.   (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014)   (Vigência) 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

(...) 
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III - trinta e dois por cento, para as atividades de:   (Vide Medida Provisória nº 
232, de 2004) 

 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 
diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a 
prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária 
e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa;     
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  

(...) 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 
correspondente a cada atividade. 

(...) 

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida 
pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se 
referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
corresponderá a 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 12 
do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período, 
deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais 
concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se 
refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta 
e dois por cento).     (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)   (Vigência) 

 (Sem destaques no original) 

7. Cabe destacar que o art. 29 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, 
promoveu alteração na alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, de 
modo a acrescentar como exceção constante dessa alínea, além dos serviços hospitalares, os 
serviços “de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica 
e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes 
serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa”. Essa alteração passou a produzir efeitos, segundo 
disposto no art. 41, inciso VI, da Lei nº 11.727, de 2008, a partir de 1º de janeiro de 2009. 

8. A Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, embora 
trate essencialmente da “retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da 
administração pública federal”, veio dispor sobre a modificação produzida pelo art. 29 da Lei 
nº 11.727, de 2008, desta forma (sublinhou-se): 

Art. 30. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são considerados 
serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 
hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos 
estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas 
nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº50, de 21 de fevereiro de 2002, da 
Anvisa. . (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 5 de janeiro 
de 2015) 
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Parágrafo único. São também considerados serviços hospitalares, para fins desta 
Instrução Normativa, aqueles efetuados pelas pessoas jurídicas: 

I - prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de urgência, realizados por 
meio de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel instalada em ambulâncias de 
suporte avançado (Tipo “D”) ou em aeronave de suporte médico (Tipo “E”); e  

II - prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados por meio de UTI 
móvel, instalada em ambulâncias classificadas nos Tipos “A”, “B”, “C” e “F”, 
que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente 
suporte avançado de vida. 

Art. 31. Nos pagamentos efetuados, a partir de 1º de janeiro de 2009, às pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços hospitalares e de auxilio diagnóstico e terapia, 
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas, desde que as prestadoras desses serviços 
sejam organizadas sob a forma de sociedade empresária e atendam às normas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), será devida a retenção do IR, 
da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, no percentual de 5,85% 
(cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), mediante o código de 
arrecadação 6147. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 5 
de janeiro de 2015) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos demais serviços previstos na 
Atribuição 4: Prestação de Atendimento de Apoio ao Diagnóstico e Terapia, da 
Resolução RDC nº 50, de 2002, da Anvisa. (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.540, de 5 de janeiro de 2015) 

(...) 

Art. 38. As disposições constantes nesta Instrução Normativa: 

I - alcançam somente a retenção na fonte do IR, da CSLL, da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, realizada para fins de atendimento ao 
estabelecido no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no art. 34 
da Lei nº 10.833, de 2003; 

II - não alteram a aplicação dos percentuais de presunção para efeito de 
apuração da base de cálculo do IR a que estão sujeitas as pessoas jurídicas 
beneficiárias dos respectivos pagamentos, estabelecidos no art. 15 da Lei nº 
9.249, de 1995, exceto quanto aos serviços de construção por empreitada com 
emprego de materiais, de que trata o inciso II do § 7º do art. 2º, os serviços 
hospitalares, de que trata o art. 30, e os serviços médicos referidos no art. 31. 

9. Segundo os dispositivos transcritos, para efeito de apuração da base de 
cálculo do IRPJ devido pelas pessoas jurídicas optantes pelo regime do lucro presumido, o art. 
15 da Lei nº 9.249, de 1995, estabelece, no seu caput, um percentual geral de 8% (oito por 
cento), a ser aplicado sobre a receita bruta, e, no seu § 1º, percentuais específicos para 
determinadas atividades, com destaque para o estipulado na alínea “a” do inciso III do § 1º, de 
32% (trinta e dois por cento), para a atividade de prestação de serviços em geral, exceto as “de 
serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas”, atividades cujas receitas se sujeitam ao percentual 
geral de 8% (oito por cento). 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 181 Cosit 
Fls. 6 

 
 

 
 

6

10. Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, de acordo com o 
art. 20, caput, da Lei nº 9.249, de 1995, as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
presumido submetem-se à aplicação do percentual geral de 12% (doze por cento) sobre a 
receita bruta, exceto as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III 
do § 1º do art. 15 dessa Lei, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por cento). 
Visto que os serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia (e outros) estão entre as 
exceções da alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, eles se 
classificam na regra geral – percentual de 12% (doze por cento). 

11. Saliento que, nos termos do citado art. 15, § 1º, “a” da Lei nº 9.249, de 
1995, o benefício de utilização dos percentuais reduzidos de presunção do lucro, para obtenção 
da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, relativamente aos aludidos serviços de assistência à 
saúde, está restrito às empresas organizadas sob a forma de sociedade empresária e que 
atendam às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

12. De acordo com a definição dada pelo art. 30 da IN RFB nº 1.234, de 2012, 
serviços hospitalares são aqueles voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos 
estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas nas 
atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa.  

12.1. Nesse sentido, as atividades de vacinação enquadram-se como serviços 
hospitalares, pois estão previstas na “Atribuição 1” da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002: 

ATRIBUIÇÃO 1: PRESTAÇÃO DE ATENDIMENTO ELETIVO DE 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM REGIME AMBULATORIAL E DE 
HOSPITAL-DIA. 

ATIVIDADES: 

1.1-Realizar ações individuais ou coletivas de prevenção à saúde tais como: 
imunizações, primeiro atendimento, controle de doenças, visita domiciliar, coleta 
de material para exame, etc;( Grifou-se) 

12.2. O Consulente alega que executa serviços médicos especializados, porém 
não afirmou se desenvolve as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 referidas. A presente 
Solução de Consulta não afirma, nem confirma tampouco nega que o Consulente desenvolva 
essas atividades. Cabe a ele verificar se executa serviços hospitalares na forma definida no art. 
30 da IN RFB nº 1.234, de 2012, e aplicar as orientações aqui contidas no que tange à atividade 
de vacinação, sem prejuízo de que a autoridade fiscal verifique em procedimento de 
fiscalização seu efetivo enquadramento. 

12.3. Cabe ressaltar que para fazer jus aos percentuais reduzidos de presunção, o 
Consulente, além de desenvolver as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 em questão, deve 
cumprir as exigências estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º da IN RFB nº 1.700, de 2017: 

Art. 33. A base de cálculo do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta definida 
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

§ 1º Nas seguintes atividades o percentual de determinação da base de cálculo do 
IRPJ de que trata o caput será de: 
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(...) 

II - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida: 

a) na prestação de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, 
fisioterapia e terapia ocupacional, fonoaudiologia, patologia clínica, 
imagenologia, radiologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear 
e análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos, procedimentos 
endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica, 
desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa); 

(...) 

§ 3º Para fins de aplicação do disposto na alínea “a” do inciso II do § 1º, 
entende-se como atendimento às normas da Anvisa, entre outras, a prestação de 
serviços em ambientes desenvolvidos de acordo com o item 3 - Dimensionamento, 
Quantificação e Instalações Prediais dos Ambientes da Parte II - Programação 
Físico-Funcional dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Resolução 
RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, cuja comprovação deve ser feita 
mediante alvará da vigilância sanitária estadual ou municipal. 

§ 4º O disposto na alínea “a” do inciso II do § 1º não se aplica: 

I - à pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade simples; 

II - aos serviços prestados com utilização de ambiente de terceiro; e 

III - à pessoa jurídica prestadora de serviço médico ambulatorial com recursos 
para realização de exames complementares e serviços médicos prestados em 
residência, sejam eles coletivos ou particulares (home care). 

12.4. Na hipótese de o Consulente não desenvolver as atividades previstas nas 
atribuições 1 a 4 em discussão ou de não cumprir as mencionadas exigências fixadas pela IN 
RFB nº 1.700, de 2017, o percentual de presunção para a apuração da base de cálculo tanto do 
IRPJ quanto da CSLL é de 32% (trinta e dois por cento) relativamente às receitas com 
imunizações, nos termos do art. 33, §1º, IV, “h” e art. 34, §1º, I da IN RFB nº 1.700, de 2017: 

Art. 33. A base de cálculo do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta definida 
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

§ 1º Nas seguintes atividades o percentual de determinação da base de cálculo do 
IRPJ de que trata o caput será de: 

(...) 

IV - 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as 
atividades de: 

(...) 

h) prestação de qualquer outra espécie de serviço não mencionada neste 
parágrafo. 
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(...) 

Art. 34. A base de cálculo da CSLL, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida 
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

§ 1º O percentual de que trata o caput será de 32% (trinta e dois por cento) para 
as atividades de: 

I - prestação de serviços em geral, observado o disposto no § 2º; 

(...) 

13. De acordo com a Solução de Divergência Cosit nº 11, de 28 de agosto de 
2012, a lista de serviços de “auxílio diagnóstico e terapia” trazida pelo art. 29 da Lei nº 11.727, 
de 2008, é meramente exemplificativa, de forma que todos os serviços arrolados na 
“Atribuição 4: Prestação de Atendimento de Apoio ao Diagnóstico e Terapia” da RDC Anvisa 
nº 50, de 2002, estão ao abrigo do benefício dos percentuais reduzidos de presunção em exame. 

13.1. O entendimento da referida Solução de Divergência foi incorporado no art. 
33, § 1º, II, “a” da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, que trata do 
percentual reduzido de presunção para os serviços discutidos, a seguir reproduzido: 

Art. 33. A base de cálculo do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta definida 
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

§ 1º Nas seguintes atividades o percentual de determinação da base de cálculo do 
IRPJ de que trata o caput será de: 

(...) 

II - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida: 

a) na prestação de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, 
fisioterapia e terapia ocupacional, fonoaudiologia, patologia clínica, 
imagenologia, radiologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear 
e análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos, procedimentos 
endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica, 
desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa); 

(...) 

Art. 34. A base de cálculo da CSLL, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida 
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

14. No entanto, administração medicamentosa sem internação não se enquadra 
como atividades das atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 2002, não sendo portanto 
considerado serviço hospitalar no sentido dado pelo art. 30 da IN RFB nº 1.234, de 2012. 
Tampouco enquadra-se nos demais serviços do art. 33, § 1º, II, “a” da Instrução Normativa 
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RFB nº 1.700, de 2017. Em decorrência disso, aplicam-se à receita bruta auferida com a 
prestação desse serviço os percentuais de 32% (trinta e dois por cento) e de 32% (trinta e dois 
por cento), respectivamente, para apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, pela 
sistemática do lucro presumido, de acordo com o já citado art. 33, §1º, IV, “h” e art. 34, §1º, I 
da IN RFB nº 1.700, de 2017. 

Conclusão 

15. Ante o exposto, soluciono a consulta, respondendo ao Consulente que: 

15.1. Aplicam-se, desde 1º de janeiro de 2009, os percentuais de 8% (oito por 
cento) e de 12% (doze por cento), respectivamente, para apuração das bases de cálculo do IRPJ 
e da CSLL, pela sistemática do lucro presumido, à receita bruta dos serviços hospitalares de 
vacinação desde que o estabelecimento execute as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da 
Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa e cumpra as exigências 
estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º da IN RFB nº 1.700, de 2017. 

15.2. Aplicam-se os percentuais de 32% (trinta e dois por cento) e de 32% (trinta 
e dois por cento), respectivamente, para apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, 
pela sistemática do lucro presumido, à receita bruta dos serviços de administração 
medicamentosa. 

 
assinado digitalmente 

TIMOTHEU GARCIA PESSOA 
Auditor-Fiscal da RFB 

 

De acordo. Encaminhe-se à Coordenadora da Cotir. 
 

assinado digitalmente 
GUSTAVO ROTUNNO DA ROSA 

Auditor-Fiscal da RFB - Chefe da Dirpj - Substituto 
 

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral da Cosit. 

 
assinado digitalmente 

FABIO CEMBRANEL 
Auditor-Fiscal da RFB - Coordenador da Cotir 

Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do 
art. 27 da IN RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à interessada. 

 
assinado digitalmente 

FERNANDO MOMBELLI 
Auditor-Fiscal da RFB - Coordenador-Geral da Cosit 
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